
OfIcio n° 2285/2016-GAPRE 
Maringá, 03 de agosto de 2016. 

Senhor Presidente, 

Ern atencäo ao Requerimento n° 690/2016, apresentado pelos Vereadores 

Francisco Gomes dos Santos, Luciano Marcelo Simöes de Brito e JoAo Batista da Silva, 

mediante o qual solicita que informe relativamente a Guarda Municipal e a Guarda Patrimoni-

al de Maringá, a Secretaria Municipal de Trnsito e Seguranca informa o quanto segue: 

1. A aquisicao de armas de fogo será efetuada somente após a realizacào do 

processo de avaliaco psicológica e de capacitacäo dos guardas municipais, que se dará atra-

yes de processo licitatório, conforme Processo n° 143/2016, bern como de disponibilizacâo de 

local adequado para a guarda do material. 

Informamos que foi solicitado a Poilcia Militar do Estado do Paraná urn relató-

rio técnico quanto as pistolas fabricadas pela marca Taurus, urna vez que no it1timo lote adqui-

rido pelo Estado, muitas armas apresentaram problemas ern seu funcionamento. Diante disso, 

a SETRANS está aguardando parecer para analisar se o armamento a ser adquirido será da re-

ferida marca ou de outro fabricante, visando meihor atender a necessidade do MunicIpio. 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 
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2. Quanto a porcentagem do orcamento do Municipio destinado a estruturacao 

da Guarda Municipal e da Guarda Patrimonial, a informacao so podera ser repassada apos o 

fechamento do mesmo, pois o orcamento 2017 esta em fase de elaborarao. 

Segue, em anexo, Ata de Registro de Preros no 93/2016, referente a prestacao 

de servicos — Avaliacao Psicologica e copia da Lei no. 9935/2014, a qual estabelece o percen-

tual do superavit destinado ao Fundo Municipal de Transportes e Seguranca no Transito. 

Atenciosamente, 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N°. 93/2016 
PREGAO PRESENCIAL N°. 78/2016-PMM - REGISTRO DE PREOS 

PROCESSO N°. 143/2016-PMM 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Ata de REGISTRO DE PREçOS, que entre si celebram a MUNIC(PIO DE 
MARINGA, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrita no CNPJ no. 76.282.656/0001-06, corn 
sede a Av. XV de Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Parariá, neste ato 
representada por JOSE LUIZ BOVO, Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura do Municipio de 
Maringá, conforme Decreto municipal n°. 002/13-GAPRE e a empresa abaixo relacionada, para 
contratacao de empresa para realizar Avaliacao PsicolOgica e de exames de aptidão para manuseio 
de armas de toga, visando atender as guardas municipais, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Transporte e Seguranca - SETRANS, por solicitacãa da Secretaria Municipal de Recursos 
Materiais, Abastecimento e Logistica - SEMAT., par urn periodo de 12 (doze) meses: 

Fornecedor: MARIA CRISTIANE GUIMARAES - ME, inscrito(a) no CNPJ sob n°. 10.960.702/0001-
70, corn sede na cidade de São José dos Pinhais/PR, a Rua Isabel A. Redentora, no 1826 Sala 09, 
Centro, CEP 83.005-010, fone/fax (41) 3282-5718, par seu representante legal, ao final assinado, 
corn a valor total de R$ 14.160,00 (guatorze mu, cento e sessenta reais) corn a(s) preco(s) do(s) 
item(ns) abaixo relacianado(s). 

Item Cochgo Qtde. Und.  Espernficaçao Valor Unit. I Valor Total 

Prestacaa 	de 	servicas 	- 	 Avaliacão 	PsicolOgica, 
1 962 120 UND (canfarme 	Especificacoes 	Técnicas 	e/au 	Memorial 118,00 14.160,00 

Descritivo no Anexo I do Edital).  

doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar as precos anteriarmente indicados, corn 
observância da Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alteraçaes pasteriores, pelo 
Decreta Municipal n°. 097/2013, de 08.01.2013, bern coma das demais normas vigentes e 
aplicáveis, mediante as cláusulas e candicöes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta ATA e a REGISTRO DE PRE0S para contratacao de empresa para realizar 
Avaliaçaa PsicolOgica e de exames de aptidao para rnanuseio de armas de fogo, visanda atender as 
guardas municipais, em atendimenta a Secretaria Municipal de Transporte e Seguranca - 
SETRANS, par solicitação da Secretaria Municipal de Recursos Materiais, Abastecirnento e 
Logistica - SEMAT, de canfarmidade cam as especificacöes previstas no Anexa I e prapastas 
apresentadas no pracessa de licitação denominada PREGAO PRESENCIAL N°. 7812016-PMM - 
PROCESSO N°. 14312016-PMM, que integram este instrumento. 

I CLAUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREOS 

2.1. A presente ata de Registra de Precas terá validade par 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
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CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias üteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da 
publicação no Orgao de imprensa oficial. 

3.2. 0 prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual periodo, 
desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administraçao. 

CLAUSULA QUARTA - DA soLIcITAçAo DOS SERVIOS 

o fornecimento do(s) servico(s) registrado(s) nesta Ata será requisitado através das Secretarias 
Municipais interessadas, mediante a elaboracão de Solicitacão de Servico e emissão de Nota de 
Empenho. 

4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mInimo: 

4.1.1. Nümerodaata; 
4.1.2. Quantidade do servico; 
4.1.3. Descricao do servico requisitado; 
4.1.4. Local e hora da execucão; 
4.1.5. Do recebimento; 
4.1.6. Dotacão orçamentâria onerada; 
4.1.7. Valor; 
4.1.8. Condicães de pagamento; 

[CLAUSULA QUINTA - CONDIcOES DE ExEcucAo DO OBJETO 

5.1. Os servicos deverão ser executados no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, seguros, mao de obra, etc. 

5.2. Os serviços serão executados no local indicado na nota de empenho e o responsável, apOs 
verificar o atendimento a todas as exigências e condicôes, emitirá o atestado de execução definitivo 
ou provisOrio, no caso de execucão parcial. 

5.2.1. Na hipOtese de rejeicão, por prestaçao de serviço em desacordo com as especificacoes, a 
contratada deverá refazê-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

5.2.2. 0 refazimento do servico ou a sua complementacão não exime a Contratada de ser penalizada 
por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 12.2. 

I CLAUSULA SEXTA - DOS PREOS 

6.1. Os precos são os constantes daAta de Registro de Precos. 

6.1.1. Os precos permanecerao fixos e irreajustáveis ate a execução dos servicos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 
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6.1.1.1. 0 preco deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentacão da proposta, 
para pagamento na forma prevista no Edital. 

6.1.1.2. Deverão estar incluldas no preco, todas as despesas necessárias a entrega do objeto desta 
licitacâo, sem quaisquer onus para a Administraçao, tais como frete, tributos etc. 

6.1.1.3. E vedado qualquer reajustamento de precos durante o prazo de validade da ata de registro 
de preços, contado a partir da data limite para a apresentacão das propostas, indicada no preâmbulo 
do presente Edital. 

6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteracâo das condicães referentes a concessão de 
reajustamento de precos, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

6.1.1.5. Os precos registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos 
e prazos fixados pelo Orgão controlador. 

6.1.1.6. 0 disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos 
ou taxas e de alteração das aliquotas dos já existentes. 

6.1.1.7. 0 beneficiário do registro, em função da dinârnica do mercado, poderâ solicitar a atualização 
dos precos vigentes através de solicitação formal a Secretaria Municipal de Recursos Materiais, 
Abastecirnento e Logistica, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência 
do pedido tais corno: lista de precos dos fabricantes, notas fiscais de aquisicão dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

6.1.1.8. A atualizacao não poderá ultrapassar o preco praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preco originalmente constante da proposta e o preco de 
mercado vigente a época. 

6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7 a Secretaria Municipal de 
Recursos Materiais, Abastecimento e LogIstica, poderá a qualquer momento reduzir os precos 
registrados, de conformidade corn os parâmetros de pesquisa de rnercado realizada ou quando 
alteracôes conjunturais provocarem a reducao dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo preco fixado será válido a partir da publicacão no Diário Oficial do 
Municipio de Maringâ-PR. 

CLAUSULA SETIMA - DOS REAJUSTES 	 I 
7.1. Os precos das propostas permanecerào fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do 
Registro de Precos. 

I CLAUSULA OITAVA - DAS C0NDIc6ES DE PAGAMENTO  

8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes 
em suas propostas, no prazo de ate 20 dias após a entrega final dos servicos devidamente 
comprovados e recebidos pela SETRANS. 

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de correcão 
monetária. 
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8.3. As faturas que apresentarem incorreçôes serão devolvidas ao ernitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias apOs a data de sua reapresentação. 

CLAUSULA NONA— DAS OBRIGAç6E5 

9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, apOs cada perIodo de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Servico - FGTS. 

9.1.2. Comunicar a unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 
anormalidade que impeça a prestaçao dos servicos contratados. 

9.1.3. Manter as mesmas condicoes de habilitacão. 

9.1.4. lndicar a responsável que responderá perante a Administração por todos as atos e 
comunicaçöes formais. 

9.1.5. Arcar corn o pagamento de todos as tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido, 
bern como pelo seu transporte, ate a local determinado para a sua entrega. 

9.1.6. Paralisar, par determinação da admiriistracao, qualquer execucão de servico estejam sob 
suspeita. 

9.2. Do Contratante: 

9.2.1. Prestar a Contratada todos as esciarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Precos. 

9.2.2. Promover a apontamento no dia do recebimento dos produtos, bern coma efetuar as 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de precos que contemple a relaçao de servicos 
acrescidos da taxa de operacionalizacão (Se for a caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo 
contratual. 

9.2.4. Indicar a responsável pela fiscalizaçao e acompanhamento da ata de Registro de Precos. 

CLAUSULA DECIMA - DA FtscALIzAcAo 

10.1. Não obstante a fato de a vencedora ser Cinica e exciusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
forrnalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a rnais ampla e 
completa fiscalizacão na sua execução. 

Parágrafo Unico 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Valdir Lopes dos Santos, Gerente, portador (a) da CIIRG 
n°. 3.845.214-2 e inscrito (a) no CPF/MF n °. 537.576.379-68 e Suplente a (a) servidor (a) Valdir Totis 
da Costa, portador (a) da Cl/RG n°. 3.157.638-5 e inscrito (a) no CPF/MF n°. 442.405.749-53, para 
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exercer a fiscalizaçao e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Precos, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n°.8.666/93, e de acordo corn o estabelecido na 
Cláusula Nona, item 9.2 letra "d", desta Ata. 

I CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1 AAta de Registro de Precos poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

11.1.1. Persistência de infracoes apOs a aplicacao das multas previstas na cláusula décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigacaes assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou forca malor, devidamente comprovados. 

11.1.3. Interesse püblico, devidamente motivado ejustificado pelaAdministraçao. 

11. 1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, bern como destaAta. 

11.1.5. Liquidacao judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

11.2. A Rescisâo da Ata de Registro de Preços unilateralrnente pela Adrninistracao acarretará as 
seguintes consequèncias, sem prejuizo de outras sancaes previstas na Lei Federal n° 8.666/93, bern 
como desta Ata. 

11.2.1. Assunção irnediata do objeto da Ata de Registro de Precos por ato prOprio da Administracao, 
lavrando-se terrno circunstanciado. 

11.2.2. Ocupacao dos equipamentos, materials e eventuais velculos utilizados na execução do objeto 
da Ata de Registro de Precos, necessários a sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento a Contratada mediante sua 
devida avaliaçao. 

11.2.3. Responsabilizacao por prejuIzos causados àAdministracão. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 	 I 
12.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administraçao, a assinar a 
Ata de Registro de Precos dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a rnulta de 10% 
(dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos precos foram registrados, além das demais 
sancães cabIveis previstas no Artigo 70  da Lei Federal 10520/2002. 

12.2. A contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos servicos, garantida a 
defesa prévia, a multa diana de: 

12.2.1. 0,35% (zero vIrgula trinta e cinco por cento) - ate o 100  (décimo) dia de atraso. 

12.2.2. 0,70% (zero vIrgula setenta por cento) - a partir do 110  (décimo primeiro) dia de 
atraso. 
Percentuals que incidirão sobre o valor total dos serviços não entregues na data ajustada. 
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12.2.3. A partir do 31 1  (trigesimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) 
servico(s), ficará configurada a inexecucão total ou parcial do contrato e a Administração 
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar a contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total dos servicos não entregues, sem prejuizo das demais sançöes previstas no 
Artigo 70  da Lei Federal 10.520/2002. 

12.3. 0 valor da multa será descontado no primeiro pagamento apOs a sua imposicão, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferenca, se houver. 

12.4. Caso nao seja efetuado o desconto previsto no item 12.3., por não haver pagamento a ser 
efetuado, quaisquer multas aplicadas deverâo ser recolhidas no Orgao Licitador, ern ate 05 (cinco) 
dias üteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Municipio de Maringá. 

12.5. A aplicaçao das sancoes administrativas, inclusive as cláusulas penais, nao exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

12.6. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avenca, este 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou MunicIpios e, será 
descredenciado no CRC - Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Maringá. 

12.7. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes 
convocados em virtude da não aceitacao da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento 
contratual, após a contratacao de qualquer das empresas. 

12.8. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaracao falsa; deixar de 
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infracão de qualquer outra cláusula contratual 
não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as 
demais sancOes previstas no Artigo 70  da Lei Federal 10.520/2002. 

12.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentacao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucâo do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn a 
Administraçao e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do MunicIpio de 
Maringa-PR. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avencamento 
perante o Foro da Comarca de Maringa, Estado do Paraná, corn renüncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se tome. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DIsposlcOEs FINAlS 

141. 0 vencimento da validade da Ata de Registro de Precos nâo cessa a obrigaçao da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados ate a data de vencimento da mesma. 
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14.2. AAdministração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Precos se durante a sua vigência 
constatar que Os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificacoes e condiçaes a Ata de Registro de Precos. 

14.3. A Administracão, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os ültimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Precos, poderá determinar a gradativa reducâo ou aumento do 
fornecimento, ate a elaboracao de urn novo contrato. 

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposicào expressa em contrârio e em sua contagem excluir-se-á o dia de inIcio e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

14.5. A despesa corn a contratacão correrá a conta da Dotacao Orcamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pelo Orgão e/ou unidade adrninistrativa interessada. 

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcricäo, as condiçöes 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n°. 10.520, de 17 de juiho de 2002, na 
Lei Federal n°. 8.666/93, no Decreto Municipal n° 097/201 3, de 08.01 .2013. 

14.7. Finalmente, o Sr. Secretário Municipal de Gestão convida os participantes do presente certarne 
a fIscalizar o processo IicitatOrio em questao, bern como a entrega dos serviços ora contratados/ 
adjudicados. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 01 (uma) via, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

Maringa, 11 de Maio de 2016. 

JOSE LUIZ BOVO 
Secretário Municipal de Gestão 
Decreto no . 002/13 - GAPRE 

MARIA CRISTIANE GUIMARAES - ME 

TESTEMUNHAS :- 

Ieda-DL 
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ESTADO[)OPARANA 	. 

LEI N. 9.935. 

Autores: Vereadores Luciano Marcelo Simôes de 
Brito, Edson Luiz Pereira, Carlos Eduardo Sabola 
e João Batista da Silva. 

Dispóe sobre o custelo do Sistema Area de EstaR 
Maringã e a aplicacão de superévit apurado. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO 
DO PARANA, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanclono a seguinte 

LEI: 

Art. 1.0  0 Sistema Area de EstaR Maringá, incluidos os 
investimentos riecessários, será custeado pela receita obtida através da vendagem 
de cartöes, regularizacao de avisos de irregularidade, exploraçao de espacos 
publicitários em impressos e outras receitas afins. 

§ 1.0 Ocorrendo superâvit, 10% (dez P01 cento) seräo destinados ao 
Fundo Municipal de Transportes e Segurança no Trânsito, priorizando a aplicaçäo 
em campanhas educativas e preventivas de trânsito, e 40% (quarenta por cento) 
serão destinados ao reapareihamento da Guarda Municipal de Maringá e dos 
Agentes de Vigilància. 

§ 2. 11  A apuraco e a transferéncia do superâvit deverão ocorrer 
anualmente. 

§ 3.0  Os recursos apurados e destinados ao reapareihamento da 
Guarda Municipal seräo alocados integralmente em dotaçao orçamentária especiflca, 
sob a denominaço de Reapareihamento da Guards Municipal, que constarã no 
orçamento da Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança. 
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Art. 2.0  Esta Lei entra em vigona data de sua publicaçao. 

Art. 3.0  Revogam-se as dipies em contrário. 

Paço Municipal Silvio 4agate'rros, 15 de dezembro de 2014. 

Carlo Robei,Puçn 
Pr efeMicipat 
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- 	 Jose Liz 
Secietário Municipal de Gestão 
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